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PARECER JURÍDIdO CONCLUSIVO

PREGÃO ELtTRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.'’ 169/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 086/2025.

INTERESSADO: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças; do Município de

Mercedes-PR.

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo qm procedimento licitatório realizado na

modalidade de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “ Menor Preço por Lote” ’,

destinado a “ Aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza,

para uso da Administração Geral d, M,„,ic\pi, de M,„c,d,s/PR”, corn prioridade de

contratação “ MUITO ALTA” conforme consta nd tópico n' 06 do Docurnento de Formalização

de Demanda (fls.02- 13).

,+q\,

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório +m que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Govelbo Federal) para a

manutenção do seu trâmite.

Ao que demonstram o, ,ut„ d„„ „d+„„ li,it,tó,i,, , F,,, P„,p,„„tó,i. d„t,
Pregão desenvolveu-se de acordo com o qu 4 preconiza o art. 18 da Lei Federa1 n'

14.133/2021, c,m u„, „ti,f,tó,i, ,t„,dime„t, ,4 di,p„t, d, „tig, 3' d„ D„„t. M..i,ip,1

n.' 031/2023, conforme já reconhecido no Pare4er Jurídico Inicial (fls. 193-209).

A Fase Externa do procedimento, iniciaba com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, t,mbé,n ,t„,d,„ , ,.„t,„I. „ dit,m„ 1,g,i,, ,i, q„, h.„,, , „t,it.
observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133+2021, e do artigo 8' do Decreto Municipal

n.' 033/2023, no que diz respeito a Publicidade 4 a Transparência do certame licitatório.

Art. 54. A publicidade do ediÚ1 de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor Üo ato convocatório e de seus anexos no PoRdl

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Jn\
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Destaca-se apenas, que por força do Dec jeto Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações quÉ deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário onci41 Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a div,„lgação na forma de E,tr„t, , conForme preconi,a o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art.l2' do Decreto Municipal n.' 175/2023, que

tr,t, d„ p„bli,açõ„ d, doc„m,nt,s licitató,i,s
/n\

Art. 176. Os Municípios cob até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data dk publicação desta Lei, para cumprimento:
I .. Dos requisitos estabelecid6s no art. 7' e no caput do art. 8' desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de r+alização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta jei;
III - das regras relativas à diqulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto +ão adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:

I - Publicar, em diário ofi4ial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônicd oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, sblvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será sbperior ao custo de sua reprodução o-ánca.

F,i d,vida„„nt, ob„,„,d, , p„,, mí,jim, de (08) oit, di„ dz„, ent,e a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sebsão de apresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Federal n.' 14.l33/2021, pois a última publicação do aviso

d, li,it,çã, „„„,„ „, d,t, d, 04/09/2025 (4.340), e , início da ,essão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente nal data de 18/09/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.307-346).

in\

Art. 55. Os prazos mínimos bara apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação dÓ edital de licitação, são de:
1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quanbo adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

( )

Ainda comentando a respeito da segu+da etapa, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do celtame as emp+esas listadas no Relatório de Declarações

(fls.305-306), momento em que foi aferido a po4sibhdade do enquadramento das empresas
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licitantes como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , de modo a usuüuir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' \23/2006-, Lei Complementar Municipal n'

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015, Decreb Municipal 093/2024 que Mstüui a política

püb[ica Compra Mercedes; e conforme consta do item 2.5 e 2.5.2 do edital .

Os T,„m„ d, J„lg,m,„t„ (fls.307-346), foi expedido no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsávei4 pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 18/09/2025, atestando assim, o hígido cumprimetno dos trâmites legais, assim, as

propostas ofertadas fo„m ,ec,bid,s ,,clusibamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRAS(30v - Portal de Comp 4s do Governo Federal), e assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutdra de Chaves Públcias – TCP – Brasil, dentro

d, p„,, (d,t, , h„á,i,) „t,b,1„id„ n, ,dit41. Q„,nt, a, cumprimento dos requisitos de

habilitação, exigiu-se ainda que as empresas aprbsentassem as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema el+trônico.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das propostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances através da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. #' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

D,c„eto Mu„i,ipal n.' 032/2023 à veriHcaçãb dos documentos de habilitação, sendo

constatado que as empresas licitantes classinc+das atenderam aos requisitos exigidos no

edital.

O presente Caderno Licitatór io encontra]se até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise ju+ídica consultiva:

e D,c„mer,to d, formah„açãb de demanda (ns. 02-13);

8 Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.14);

• Memorando n' 09/2025 (n4.15-16);

e Memorando Resposta (fls. [6-32);

e Estudo Técnico Preliminar [fls. 33-41);

e Certidão de adoção ao modElo de ETP (fls.42);

@ Orçamentos; Pesquisa de P+eços; (fls. 43-88);

in\

,+\
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Em síntese, este é o relatório do Parecer Jbrldico Conclus ivo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo n' 169/2025\ Pregãb n'’ 086/2025, com objetivo de adquirir

produtos para Administração Geral do Municipi 4 de Mercedes/PR.
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Cotação e Planilh, (fls.89{90);

C„tidã, de Fé Pública (n;. 91-94);

Termo de Referência (fls.+5-116);

Anexo Único do TR (fls. 11 7-131);

Certidão de adoção de mob,1, TR (fl. 132);

Mi,„„,t, d, Edit,1 d, p„gãb , C,nt„t, „m „ ,„,,„ (n,.133-180);

Certidão de adoção de mok,1, d, mi„„t, d, ,dit,1 (n.181);

Certidão de Despesa Ordi+ária (fl.182);

OH,i, 167/2025 „ E,m,] S,. P„f,it,, F,„t, R„„„„, (n,.183-185);

Portaria 321/2025, design4ção do Prcgo,iro , Eq„ip, d, Ap,i, (n.186);

Lista de Verificação da R4g,„I,rid,d, P,oc„s„„al (fls. 187-192);

Parecer Juridico Inicial (n+. 193-209);

Memnorando 16/2025 (nsl21 o-2 15);

C,mp„„,„t„ d, CNPJ, i4di,a„d, ,,i,te„,i, d, CNAE, (n,. 216-232);

P,reGer n' 1 14/2025, ,„t„hz,çã, d, E,m,. s,. Pr,f,it, (fl,.233);

Edital d, P.bh„çã, PRE+ÃO (fl,.234-329);

Relação de Itens (fls. 330-+35);

Aviso de licitação PNCP (is. 336);

Extrato de Edital (fls.337);

Publicação Diário Oficial 40 Município de Mercedes-PR (fls.338-339);

Publicação no jornal O PARANÁ (ns. 340);

Documentos dos Fornecedbres Licitantes (fls. 241 -304);

Relató,i, d, Decl„,ção (ds. 305-306);

Termo de Julgame„to (fl,. b07-346);
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II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDId A.

De início, é necessário mencionar que nãb cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoeiro e tampouco da Equipe de Apoio ,

assim, pontos como a avalição dos preços, vhlores e os atos inerentes da condução do

„,t,m,, „ „ã, ,„id,„,i„,m „„ ,„,t„ , p,átib, d, „„ gr„„ir,, ,„ d, m,nif„ta má fé,

não serão aqui analisados, é necessário inform4r também que ficam excluídos desta análise

consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar a respeito do produto

adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nessq processo de aquisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle pré\to de legalidade , conforme preconiza o art.

53 § 4', d, L,i 14.133, d, I' d, ,b,il d, 2021, d4„, m,„,i„,, „ã, há „,„, d,t„„»in,çã, 1,gal

para impor uma fiscalização posterior de cu+nprimento das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva

Art. 53. Ao final da Fase prcdaratória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico daI Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jbrídica da contratação.

'n\

§ I' Na elaboração do par4cer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - Apreciar o processo ticitabrio conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

in\

II - Redigir sua manifestaçãb em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciadão de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressudostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a div+lgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

§ 4' Na forma deste artigo, 4 órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle p+-évio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convê4ios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e dd seus termos aditivos

§5' É dispensável a análise jjlrídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima c$mpetente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação] a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
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de editais e instrumentos db contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de qssessoramento jurídico

De igual modo, não compete ao parecer+sta jurídico fazer análise das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manute4ção e uso dos seus recursos financeiros, de

maneira que as razões de conveniência e o4ort„„id,d, ÇMé,it,) q„e deram e„sejo ,

deflagração do presente proc,dimento licitató+io, se „,ão evide„ci„„. , p,ática de ato

ímprobo, ou de manifesta má fé doa agentes, nã$ serão objeto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas odortunidades em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licita&ão» escolhida e aplicada, bem como o seu

“ critério de julgamento” -, confollne direciona a legislação, também é possivel auxiliar e

fornecer um suporte teórico ao agente de cont+atação, e comissão de licitação, caso haja

necessidade; zelar pela observância dos prinqípios administrativos; e garantir a melhor

adequação jurídico-formal do procedimento, d, 4,e out,os asp,ct„ ,,„,1,t„.

n\

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA VCOM PRA MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a palticipação de microempresas e empre4as de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tema Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Ron,1,4, p,t„ B„,g,do , Ent„ Ri,, d, O,st,, t,d„
do Estado do Paraná, na forma do ,rt,. 37, 43 h 50-B d, L,i C,mpI,m„,t„ M„,„i,ip,1 ..'

012/2009, com a redação dada pela Lei Compl4mentar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tr[bunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que dob origem ao Prejulgado n.' 277 firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar liÇitações exclusivas para microempresas e

empresa, de peq„,„, p,rt,, „di,d„ ,m d,t„m]„,d, 1,„1 ,„ „giã,, ,m d„„, ,it„„çõ„, (i)
em virtude da peculia,idade do ,bj ,to a ser licita+. ,„; (ii) p„, i„,pl,m„,t,çã, dos objeti,.,

propostos no artigo 47 da Lei C,mpl,me,„t„ f,d„,1 if 123/2006, de,de qu,, ,,„te,„h,

dH-R
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expressa previsão en1 lei local ou no insü lento convocatório, e esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações pdblicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadubl e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado $ara ds microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção dd desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a arnplibção da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

'’n'\
Parágrafo único. No que di4 respeito às compras públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municiphl ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa el empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos p+opostos no alt. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mekmos, e não os três conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/ 16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consdlta corn quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. E1 sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 –

Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótbse, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementa 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da 4nálise dos arts. 37, § I', I e II, e 50-A, ambos
n\

da Lei Compte„,e,Ita, M„„Licipal n ' 012, de 2009,1 com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contrbtações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não ekccda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo l[citatório destinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas be pequeno porte.
§ 10 As contratações de que trdta o caput deste artigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivamente para micr Üempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando eqistentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para micrbempresas e empresas de pequeno pode sediadas na
microrTegião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de GeografÍd e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficientel para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo .

( )
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A Regiao de Mercedes, consoante reza ojart. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei fomplementar Municipal n.' 073, de 2024, é

,o„,p,sta p,los M„„,icípios d, M„„d,s, G„4í„, Te„a Roxa, No,,,a Santa Rosa, Q„atro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Braga 40 e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restriçãol geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especincamen+e de seu Jnexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes ”. Pbr questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Terbo de Referência do certame em epígrafe

As condições para aplicação da restriçã4, por seu turno, constam do art. 9', I e IT, do

referido Decreto Municipal n.' 093, de 2024, a sbber:

Art. 90 A participação poder4 ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípjos que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e Il do hrtigo anterior, desde que:
1 – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que Hesempenhem atividade compatível com o objeto da
aquIsiÇão;
II – A restrição prevista do caput não resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência,

( )

rP B\

O procedimento para verificação do núm+ro mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.' 0+3, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretarja de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

, Emp„g,. Q„„„d, , p,ôp,i, S„„t„i, d, D„,.„,1„im,„t, E,,„ô„,i,,, T„b,Ih, ,

Emprego é a demandante, o pedido deve ser ldirecionado a Secretaria de Planejamento,

Ad„„i„i,t„çã, , Fi„,„ç„, ,.„„,»t, , § 3' d, b„„t. M,micip,1 n.' 093, de 2024, ,.m „
redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, dej2024, ConfIra-se:

Art. 10. Para aplicação do cbnstante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por jmemorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico,ITrabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de nb mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

n\

§ ID - Para o ateste previsto nb caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Empfego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou bo mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração o 4bjeto a ser contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta nb mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabeqecidos no Município ou na Região, conforme o caso.
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§2'- Em subsüt„içã, „ p,ockdime.t, p,e,i,t, „, „p„t, o s,t„ d,m,„d,„t, p,d„á
comprovar a existência de nb mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio df orçamentos válidos, fornecidos por microcmprcsds c

empresas de pequeno porte 14cais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos desteq fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES

§3' Quando a Secretaria de Úunicipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego for a demandante, 4 pesquisa de que trata o capot e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Muqicipal de Planejamento, Administração e Finanças.

7'=\, Por seu tbrno, consignou a Secretaria bemandante, no item 6 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complemebtar Municipal n,' 073, de 2024, do Dec„,t,

Municipal n. ' 093, de 2024, e da justificativa con+tante de seu Anexo Único, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às microempre\as e empresas de pequeno porte localizadas

na Região de Mercedes, atestando-se que, consohnte pesquisa efetuada, a restriçã, g,ográn,a

não resultará em preço superior ao valor estabel4cido como referência.

Portanto, de acordo com o apurado, repu+a-se regular a previsão da referida Restrição

G eogrãFca, que encontra previsão nas alter4çõ„ p„m,,id„ p,1, L,i C,mp1,m,„t„

Municipal n.'12 de 2009 com redação dada pc[a lei Complementar n' 073, de 2024, e no

regramento do Decreto Municipal n.' 093, de 20p4.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, + licitação em análise foi realizada na

modalidade" Pregão Eletrôr,i,,” , pel, c,itério deb„lgam„,to “ M,„,„ p„ç, p,„ L,t,” , sendo

utilizada a plataforma disponibilizada cc)MIRAS.GOV.BR - Portal de Compras do

Governo Federal, para a realização do seu trâmite

A Fase Preparatória deste pregão oc4rrcu de acordo com o que prcconiza a

legislação pertinente, com um satisfató,io ,tendim,„to ,o P „i„,ipi., J„„tdi,o, do a,1_ 37

capta da Constituição da República Federativa do brasi1 de 19889 atcndeu também de maneira

satisfatória aos principios do a,t. 5' da Lei Federal n' 14.133/2021, bem como, do art. 3. do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já jmencionado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste pr,„di„„,„t, li,it,tó,io (fl,. 193-b09).

A Fase Externa deste procedimento, i+iciada com a publicação de edital e a

/-'\
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convocação dos interessados, também atenderam aos ditames legais, pois houve a

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.13]/2021 e do art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade e pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (08) oito dias úí,/s ,+igid„ ,r,t„ , últim, p,„bli„çã, d, ,dit,1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, previsto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidametne obsellado pela Administração Pública Municipal,

eis que a última p„blicação do a,iso d, li,it,çã4 „ de„ „, d,t, d, 04/09/2025 (n,.340), , ,

início da sessão de abertura e julgamento das prbpostas ocorreu somente no dia 18/09/2025

conforme consta no T,rm, d, J„lg„r„„,t, (fls.347-346), isso dem,str, que , Ad„,i„ist,açã,

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal eqigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação db edital de licitação, são de:
I-. Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando 4dotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

,)(

r \\

Ainda comentando a respeito da segund4 etapa do procedimento, após a publicação

do edital, e de forma unical„,nt, eleu4nica, atra,és do ,ist,ma (pI,t,f„m,
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal), credenciaram-se para

participar do certame as empresas listadas no Re+aíó,io de D,cIa,ações (fls.305-306), neste

momento oportuno foi verificado a possibilida+e do enquadramento das licitantes como

Microempres a ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usufruir dos benefícios que a Lei

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Comp\ementar Municipal rf 012/2009\ Decreto

Municipal /62/201 5, Decreto Mu„i,ip,1 091/2024, qu, tipiHc, a politic, publica

denominada “ Compra Mercedes” e o item 2.5 e 4.5.2 do edital , dispuzeram.

Necessário pontuar neste momento, que h valor da contratação dos respectivos 10

LOTES , que compõe o certame, ficaram todos ab+xo do limite estipulado no artigo 48 inciso

I da lei 123/2006 Çleia-se R$ 80.000,00), poüan[o, para estes, a licitação se deu de forma

EXCLUSI YA para ME c EPP, conforme consta nb Edital.

O Termo de Julgamento junt,me„te com os seus ,espectivos ,elató,ios (fls.307-346),

J-n\
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f,i ,,p,did, ,m m,m,nt, ,p,rt-,„„, p,1, p„g,qi„ , p,1, Eq„ip, d, Ap,i,, „,p„„á«,i, p,1,

avaliação das propostas de preços e dos doculjentos necessários para a fase de Habilitação,

assim, registraram os acontecimentos da sessão pública realizada no dia 18/09/2025, onde as

propostas e os documentos de habilitação fora 4 recebidos exclusivamente por meio virtual,

através do sistema eletrônico (plataforma COM[RASGOV - Po,t,1 de Comp,as do Go„„„,

Federal), e assinad,s por mei, d, „rtin„do d]git,1 conf„id, p,1, I„f„„t,.t„„ d, Ch,,„
Públcias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (dath e horário) estabelecido no edital, atestando

novamente o hígido cumprimetno dos trâmites lbgais.

Exigiu-se também que as empresas licit+ntcs apresentasscm as devidas declarações e

documentações em campo especifico disponibi+izado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitaçãol coube ao Pregoeiro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostas, con$rnle as exigênicas do edital, para conseguir

aferir a melh,r pr,p„ta ,f,rtada q„, „ti,f,ç, ,i„t„„„ públi,, m„,„i,ip,1, „, „q„ê„,i,, „
objetos licitados foram adjudicados à respecüÇa empresa vencedora, conforme consta no

Termo de Julgamento (fls.307-346): Vejamos:

r-b\

LOTE OO 1

8 Objeto: PRODUTOS PARA COPA, CO#INHA, HIGIENE E LIMPEZA (...).
# Quantidade: (03) ITENS.
# Melhor Lance: R$ 2.344,23.
* Total: RS 2.344,23.
# Aceito e Habilitado para: FIEDLER & BARRETO ALVES LTDA, inscrito sob CNPJ n'
85.467.785/0001-60.

'nB\

LOTE 002

8 Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COàINHA, HIGIENE E LIMPEZA (...).
# Quantidade: (07) ITENS.
8 Melhor Lance: R$ 21.578,11.
* Total: R$ 21.578,11.
# Aceito e Habilitado para: JAIR F BACK & ÁNDREIA D R BACK LTDA, inscrito sob CNPJ
n'’ 05.252.765/0001-32.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 32b6-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gdv.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merced 4s.pr.gov.br



)'6Município de Mercedes
Estado do Paraná

LOTE 003

# Objeto: PRODUTOS PARA COPA, CC)Z INl-IA, HIGIENE E LIMPEZA (...)
# Quantidade: (07) ITENS. FRACASSADO
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
4 Total: R$ FRACASSADO.
# Aceito e Habilitado para: FRACASSADO

LOTE 004

+ Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZ[NHA, HIGIENE E LIMPEZA (...).
* Quantidade: (04) ITENS.
# Melhor Lance: R$ 50.699,00.
* Total: R$ 50.699,00.
# Aceito e Habilitado para: FIEDLER & BbRRETO ALVES LTDA, inscrito sob CNPJ n'
85.467.785/000 1 -60

r\

LOTE 005

8 Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZ]
# Quantidade: (12) ITENS.
8 Melhor Lance: R$ 46.293,65
8 Total: R$ 46.293,65.

[HA, HIGIENE E LIMPEZA (...).

8 Aceito e Habilitado para: JAIR F BACK &
n' 05.252.765/0001-32.

.NDREIA D R BACK LTDA, inscrito sob CNPJ

/'\ LOTE 006

# Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZ:
8 Quantidade: (02) FRACASSADO.
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
* Total: R$ FRACASSADO.

# Aceito e Habilitado para: FRACASSADO

[HA, HIGIENE E LIMPEZA (...).

LOTE 007

+ Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZI$HA, Hl(]IENE E LIMPEZA (
8 Quantidade: (03) ITENS.
# Melhor Lance: R$ 12.002,42.
# Total: R$ 12.002,42.

# Aceito e Habilitado para: H F SANTOS M
53.591.407/0001 -05 .

:ONVENIENCIA LTDA, inscrito sob CNPJ n'’
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LOTE 008

# Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COgINHA, HIGIENE E LIMPEZA (...)
+ Quantidade: (01) ITEM.
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
* Total: R$ FRACASSADO.
# Aceito e Habilitado para: FRACASSADO

LOTE 009

* Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZINHA, FIIGIENE E LIMPEZA (...).
8 Quantidade: (01) ITEM.
+ Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
8 Total: R$ FRACASSADO.

* Aceito e Habilitado para: FRACASSADO.1

.P\

LOTE 010

* Objeto: PRODUTOS PARA COPA, COZI+\IHA, HIGIENE E LIMPEZA (...).
# Quantidade: (01) ITEM.
# Melhor Lance: R$ 38.972,84.
+ Total: R$ 38.972,84.

$ Aceito e Habilitado para: JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA, inscrito sob CNPJ
nc> 05.252.765/0001-32.

C„,form, d,m„,st,ado ,„os resp„ti„„ T„„,„, d, j„lg,m,nt„ (fls.307-346), com

exceção dos LOTES n' 003; 006; 008 e 009, que destaram.p,aCaJSadOS, para os demais, o valor

obtido no ceúame licitatório NÃO extrapolob o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fasesjinterna e externa da licitação, os autos foram

juntados e remetidos a esta Procuradoria Jurídi4a Municipal para análise e emissão de um

Parecer Jurídico Cortclusi»o .

Percebe-se após a análise desses autos, hue a modalidade de licitação escolhida,

“ Pregão Eletrônico” bem como as regras atinedtes a fase preparatória c às exigências de

conteúdo do edital aparentam estar de acordo com aquilo que determina a legislação,

,,„f,„„, já consta no P,re„r J„ridi,, in„1,/ (4,.193-209).

No mais, o procedimento em exame d4monstra que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem a4 compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade\tal devidamente observado na medida em

/'--\
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que o instrumento convocatório foi amplamenteldivulgado por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de particbação no certame.

De igual modo, foi observado o PrMc#io da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida eh que o processo licitatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites iÓpostos pela norma vigente, em especial a

Lei 14.133/2021

No mesmo sentido, constata-se a efetiva #tenção ao Princípio da Impessoaltdade e o

Principio da igualdade, uma vez que não lfoi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse pbblico, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o dbsenvolvcr do seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio ya Moralidade e o Principio da Probidade

Adr„i„l,t„,tiv, t,„„bé„r, f,r,m „ti,f,it„, „,m, „êz qu, ,p,„,„t,m,„t, f,i „tili„d, , m,i,r
transparência possível no decurso de todos os btos do certame, e as razões reais de sua

„,li„çã, „„diz,m „m a n,IT„,hd,d, d, „„,„4 „„t„t,çã, públi„, p„„,„„,d„ „,im ,
moral e os bons costumes e refletindo a postura droba da Administração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que barticiparam do certame.

Assim, diante de toda a documentação 4qui exposta, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio 4 Julgamento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da hncahç40 entre a contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregaçã4 de Funções, uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de acordo com as estip„l,çõ,s d, ,,da agente

públi,, , d„ ,u„ „,p„tiv„ exigên,i„ p„, d,4„id„ n, L,i , n, Edit,1.

Conforme já foi ,di,mad, „, „1,tó,i. d,gt, p„„„, , d„,„,,1„im,„t, d, p„„„,
licitatório, em sua etapa externa, deu-se em confo+midade com as nollnas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e rclacionaHas à etapa extelna também encontram-se

tipincadas nos Decretos Municipais RegulamentXdor es da Lei n. ' /4. 133/2021 , sendo que a

análise do processo aponta também o ,ump,il+,„,to dos demais p,ec,ito, da legislação

0

.+\
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; 4 7

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

h,,„,do , public,ção d, ,dit+1 e ,„iso d, licitação „. Diá,io Oficial

Eletrônico do Município de Mefcedes-PR, edição n.' 4216, de 03/09/2025

(fls.338-339); e no jornal O P4raná, edição n.' 14682 do dia 04/09/2025

(fls.340).

b) Foi ,esp,it,d. o pr„, mí„i.]o de (08) „7, d„, úteis entre a última

publicação do edital e o inicio da sessão de recebimento das propostas, eis

que 7 no caso, a sessão ocorrbu somente cm 18/09/2025, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a’1 do inciso 1 do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do critério de

julgamento Menor Preço em aquisição de Bens ou Serviços Conttuls-,

c) Por força do Decreto Municipa[ n.' 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não adotar o Pol%1 Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de salle qu4 todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio forad, e deverão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Me+cedes-PR, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiz4 o an. 176, parágrafo único, 1 e 11, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o 4rt. 2' do referido Decreto Municipal n.'
175/2023 .

Em relação aos documentos apresentados pela empresa vencedora do certame, anoto

q„„ ,„, „,áli„ ,.mp,t, ,, P„g.,i„,, , , ,q„ip, d, ,p.i., „„ „., t,111„„ do art. 8' da Lci

n.' 14.133/2021 G do art. 2', IX, do Decreto Mun]cipal n.' 032/2023 .

r\

,'’-\

Art. 8'’ A licitação será condudida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entreI servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Admi+istração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impujso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ab bom andamento do certame até a homologação
§ l'’ O agente de contrataçãd será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos qu4 praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação

da equipe

§2' Em licitação que envolva bbens ou serviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no all. 7' desta Lei, o agente de contratação poderá ser
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substituído por comissão de c&ntratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros

que responderão solidariam4nte por todos os atos prdticados pela comissão,
ressalvado o membro que exdressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na r+união em que houver sido tomada a decisão
§ 3'’ As regras relativas à atuaÇão do agente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissão be contratação e à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lbi serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade de ele+ contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno bara o desempenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regu4amento) Vigência
§ 4'’ Em licitação que envolpa bens ou selviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado peja Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empr4sa ou de profissional especializado para assessorar os
agentes públicos responsáveisbpela condução da licitação
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado prego+iro.

r\

Por últi,n,, „,,omc„d,-se qu, p„viam,n+e à cel,bração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicad+s às empresas vencedoras, por meio de

consultas em sites especializados, especialmente bo TCE-PR (Mural de Impedido de Licitar

- Instrução Normativa n.' 156/2020, do TCE 4PR), o Cadastro Nacional de Empresas

I„idô.,„ , S„„p„„„ – CEIS , , C,d„t„, N,4i,.,1 d, Emp„„, P„„,id„ – CNEP (Art.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo em vista que a existência de penalidades

poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , de+erá ser observado o prazo para publicação

d, m„m,, qu, ,t.,Im,nt, é d, PO ~i„t, dia, úíe„ nos termos do art. 94, I, da Lei n.'
,n\

14. 133, de 2021, consignando-se que tal providênbia é condição indispensável para a eficácia

da contratação pública.

Art. 94. A divulgação no Portal Na4ional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do cobtrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de jsua assinatura:
1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de lichtação;

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de co4tratação direta

V - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação aqui exdosta, não foi identificado nos autos deste

caderno licitatório, evidências de ocorrência de 64os grosseiros, atos ímprobos ou má fé dos

,g,„t„ públi,„ ,t„,nt„ n, „rt,m,, t,nd, , pr,b„„ li,it,tó,i, ,„,id, d, m,„,i„ hígid,,
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não sendo identificados indícios de irregularidades na fase de preparação tampouco na

tramitação da fase externa, assim a procurado+ia não vislumbra óbice jurídico quanto à

homologação do resultado do certame para opo4una contratação.

Feitas tais ponderações, entende esta procuradoria que o procedimento esta

aparentemente APTO para ser homologado, cditindo-se na sequência, o instrumento de

contrato, a fim de possibilitar a aquisição do objbto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Cortclusivo , Úassívcl de ser deliberado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente funda4entado no ordenamento jurídico vigente,

comprove ou demonstre um melhor resguardo ads interesses do Município de Mercedes - PR.

n\

Mercedes – PR, 22 de setembro de 2025

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinbdo de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dadds: 2025.09.22 1 1 :27:59 -03'00'

Rodrigo Adol$ Peruzzo
PROCUFLADORI JURÍDICO

OAB/PR lb6260

/\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3266-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Municípi4 de Mercedes

Estadb do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIeo N' 86/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado da Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'’ 169/2025, na modàlidade Pregão, forma Eletrônica, nc’ 86/2025, que
tem por objeto a aquisição, através da política pública d4nominada “Compra Mercedes”, de produtos para
copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, palb uso da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultadoconstante do Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

LOTE

01

VENCEDOR/SITU MO R$ TOTAL

2.344,23

21.578,11
/-'\

Ii

@

FiedIer & Barreto Alves Ltda., CNPJ l') 85.467.785/0001-60

02

03

04

05

06

07

08

09

Jair F Back & Andréia D R Back Ltda., CÚPJ n' 05.252.765/0001-32

FRACASSAD

Fiedler & Barreto Alves Ltda., CNPJ Ic’ 85.467.785/0001-60 50.699,00

46.293,65Jair F Back & Andréia D R Back Ltda., CÜPJ n' 05.252.765/0001-32

FRACASSAD

1$1

1:*':

H F Santos Conveniência Ltda., CNpJ n' 53.591.407/0001-05

FRACASSAD

12.002,42

FRACASSAD

10 Jair F Back & Andréia D R Back Ltda., CÜPJ nQ 05.252.765/0001-32 38.972 , 84

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

[:
b.'

r\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 22 de se+embro de 2025

LAERTON atIRE aT,i,':?:iIT gl,

WEBER:0453LOJ;;tT; Ãg'=:’'’'” ';:=“'
PREFEITI
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_ PUBLICADQ „
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8doo - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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PORTARIA N.. é39/2025

PORTARIA N.' b39/2025.
DATA: É2 DE SETEMBRO DE 2025.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, 40 uso de suas atribuições legais, e na forma do disposto
no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 e 56 da Lei
Complementar Municipal n.'> 009, de 20 de novembro de 2008, yem como, na Lei Municipal n.'’ 1556, de 06 de maio de
2019

RES O L E

Art. 1'’ - DESIGNAR Guilherme Eger Heinzen, Assessor be Imprensa desta Municipalidade, matrícula n.Q 137316,
p+'nqb

sob n'’. de protocolo 1461/2025, para cumprir agenda na SuperiÜtendência Regional do DNIT no Estado do Paraná, em
Curitiba - PR, nos dias 22 a 24 de setembro de 2025.

e
IC

cB

(1
ac
É

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. : ;

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Edtado do Paraná, 22 de setembro de 2025. g 1

limpeza, para uso da Administração Geral do Município de Mercedes/PR , ADJUDIC, A e HOMOLO(,A o resultado constante
do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

F32

Art. 2'’ - O servidor supracitado fará jus a 2 (duas) diári4, no total de R$ 1.380,00 (Hum mil trezentos e oitenta : :
reais), destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentaçãodurante o período de seu afastamento. 1 ;

agE
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..„„,„..„....„:.«. „.==::==::';==:' 1.'::"=„,.,.„,„„,„.. ,...,..„..„,„..,. w
Procedimento Licitatório nQ 1 69/2025, na modalidade Pregão, forda Eletrônica 1 n' 86/20251 qãe tem por objeto a- aquisição>
através da política pública denominada “Compra Mercedes”1 de brodutos para copa1 cozinhay de higiene e materiais de

Laerton Weber
PREFEIT+

PREGÃO EL
E ADJUDICAÇÃO
NO 86/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃb E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICIO N' 86/2025

LOTE

01

02

VENCEDOR/SITUAI

Fiedler & Barreto Alves Ltda., CNPJ n'

Jair F Back & Andréia D R Back Ltda., CN
FRACASSADO

FÊedler & Barreto Alves Ltda., CNp=
Jair F Back &Andréi

FRACASSADO

H F Santos Conveniência Ltda., CNPJ

Ão R$ TOTAL

2.344,23
21.578,11

85.467.785/0001 -60

J n'’ 05.252.765/0001-32
03

04

05

06

07

85.467.785/0001 -60 50.699,00

46.293,65'J n'’ 05.25

10 53.591.407/0001-05 12.002,42

Página 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado badrão lcP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade dest4 documento, desde que visualizado através do site:
www mnrcêdos dr nov br
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08

09

10

FRACASSADO

FRACASSADO

a 0001 -32 38.972,84

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2025.

Laerton We Éer
PREFEITI

TERMO DE
,ho EL
HOMOLOGAÇÃI

!TRÔN tCPRE(

%:

NQ 87/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃÓ E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIdO N' 872025

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Parané, no uso de suas atribuições legais e nos termos do IÊ
Procedimento Licitatório n'’ 170/2025, na modalidade Pregão, forrTla Eletrônica, n'’ 87/2025, que tem por objeto a aquisição EB
de bicicletas, através da política pública denominada “Compra\Mercedes”, para compor premiação de sorteio a ser 88
efetuado no Evento de MTB no Município de Mercedes/PR , ADJyDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo 88
de Julgamento, conforme disposições a seguir: gÊ

8
à(

28
lg01 :re

0

B ,ii

aE{
88
E
E

ITEM V R$ UNIT

I 60/0001 -09 1.869,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 22 de setembro d+ 2025.

Laerton PVe 6er
PREFEIT.

RESOLUÇÃO N' b6/2025

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MERCEDES 4 PR

Resolução n' o4/2025.

DISPõd SOBRE A APROVAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
DA SAUDE - REFERENTE AO 2' QUADRIMESTRE DE 2025.

O Conselho Municipal de Saúde do município de Mercedes, no ugo de suas atribuições,

RESOLV

Página 5
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